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EMENDA À REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0157/23 - PLE Nº 008/23

 

Altera o inc. I do art. 5º, o inc. VI do caput e o § 2º do art. 6º, o art. 8º, o caput e o § 3º do art. 9º, o
caput do art. 11, o inc. III do caput do art. 12 e o art. 17; inclui inc. V no art. 2º, parágrafo único no art.
7º, incs. I e II no caput e § 4º no art. 9º, parágrafo único no art. 11 e art. 13-A; e revoga os §§ 1º e 2º do
art. 9º e o art. 10, todos na Lei nº 13.219, de 6 de setembro de 2022 – que ins�tui o Programa
Municipal de Incen�vo à Permanência na Escola –, dispondo sobre condições e critérios para a
implementação da polí�ca pública de que trata o referido Programa.

 

 

I – Altere-se o art. 7º do Projeto em Epígrafe, conforme segue:

 

“Art. 7º  No art. 11 da Lei nº 13.219, de 2022, fica alterado o caput e fica incluído parágrafo único,
conforme segue:

 

‘Art. 11.  Fica resguardado o direito de saque descrito no inc. II do caput do art. 9º desta Lei aos
estudantes que migrarem da RME para outras redes de ensino, conforme regulamentação.

 

Parágrafo único.  O direito de saque restringe-se aos valores acumulados enquanto o estudante es�ver
matriculado na Rede Municipal de Ensino (RME), cessando os depósitos a par�r da transferência deste
para outra rede de ensino.’ (NR)”

 

 

JUSTIFICATIVA

 

Para adequar o PLE 008/23 à melhor técnica legisla�va, em conformidade com o disposto na Lei
Complementar nº 611, de 3 de fevereiro de 2009, e alterações posteriores.



 

Sala de Reuniões, 30 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador, em 05/06/2023, às 09:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
05/06/2023, às 10:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 05/06/2023, às 10:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 05/06/2023, às
11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0564295 e o código CRC 28E2F2B1.

Referência: Processo nº 118.00289/2023-35 SEI nº 0564295

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0157/23 - PLE Nº 008/23

 

Altera o inc. I do art. 5º, o inc. VI do caput e o § 2º do art. 6º, o art. 8º, o caput e o § 3º do art. 9º, o
caput do art. 11, o inc. III do caput do art. 12 e o art. 17; inclui inc. V no art. 2º, parágrafo único no art.
7º, incs. I e II no caput e § 4º no art. 9º, parágrafo único no art. 11 e art. 13-A; e revoga os §§ 1º e 2º do
art. 9º e o art. 10, todos na Lei nº 13.219, de 6 de setembro de 2022 – que ins�tui o Programa
Municipal de Incen�vo à Permanência na Escola –, dispondo sobre condições e critérios para a
implementação da polí�ca pública de que trata o referido Programa.

 

 

 

Art. 1º  Fica incluído inc. V no art. 2º da Lei nº 13.219, de 6 de setembro de 2022, conforme segue:

 

“Art. 2º  .....................................................................................................................

 

....................................................................................................................................

 

V – incen�var a conclusão de todas as etapas da educação básica.” (NR)

 

Art. 2º  Fica alterado o inc. I do art. 5º da Lei nº 13.219, de 2022, conforme segue:

 

“Art. 5º  .....................................................................................................................

 

I – obter frequência acadêmica mínima de 80% (oitenta por cento);

 



.........................................................................................................................” (NR)

 

Art. 3º  Ficam alterados o inc. VI do caput e o § 2º do art. 6º da Lei nº 13.219, de 2022, conforme segue:

 

“Art. 6º  .....................................................................................................................

 

....................................................................................................................................

 

VI – obter frequência acadêmica inferior a 80% (oitenta por cento).

 

....................................................................................................................................

 

§ 2º  A reincidência em alguma das condutas previstas no caput deste ar�go implicará em nova
suspensão e perda do valor acumulado.” (NR)

 

Art. 4º  Fica incluído parágrafo único no art. 7º da Lei nº 13.219, de 2022, conforme segue:

 

“Art. 7º  .....................................................................................................................

 

....................................................................................................................................

 

Parágrafo único.  As penalidades aplicadas sur�rão efeito sempre no ano le�vo subsequente.” (NR)

 

Art. 5º  Fica alterado o art. 8º da Lei nº 13.219, de 2022, conforme segue:

 

“Art. 8º  Nas hipóteses de exclusão do Programa ou de reincidência de suspensão, o valor acumulado será
u�lizado para fins de manutenção do próprio Programa.” (NR)

 

Art. 6º  No art. 9º da Lei nº 13.219, de 2022, ficam alterados o caput e o § 3º e ficam incluídos incs. I e II
no caput e § 4º conforme segue:

 

“Art. 9º  Aos estudantes contemplados pelo Programa Municipal de Incen�vo à Permanência na Escola,
será concedida bolsa de incen�vo à permanência no valor de R$ 1.750,00 (um mil setecentos e cinquenta
reais) anuais, que será distribuído da seguinte forma:

 

I – saque parcial anual, no montante de R$ 437,50 (quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta
centavos), caso a�njam frequência mínima acadêmica de 80% (oitenta por cento); e

 

II – saque final, a ser realizado exclusivamente pelo estudante após a conclusão do ensino médio.

 



....................................................................................................................................

 

§ 3º  Os depósitos ficam condicionados ao cumprimento de todos os critérios previstos nesta Lei para
manutenção da bolsa de incen�vo à permanência.

 

§ 4º  O saque final referido no inc. II do caput deste ar�go será composto pela soma dos saldos anuais do
valor previsto no caput deste ar�go, descontados os saques parciais referidos no inc. I do caput deste
ar�go, e poderá ser realizado em até 4 (quatro) anos após a conclusão do ensino fundamental,
condicionado à comprovação da conclusão do ensino médio.” (NR)

 

Art. 7º  No art. 11 da Lei nº 13.219, de 2022, fica alterado o caput e fica incluído parágrafo único,
conforme segue:

 

“Art. 11.  Fica resguardado o direito de saque descrito no inc. II do caput do art. 9º desta Lei aos
estudantes que migrarem da RME para outras redes de ensino, conforme regulamentação.

 

Parágrafo único.  O direito de saque restringe-se aos valores acumulados enquanto o estudante es�ver
matriculado na Rede Municipal de Ensino (RME), cessando os depósitos a par�r da transferência deste
para outra rede de ensino.” (NR)

 

Art. 8º  Fica alterado o inc. III do caput do art. 12 da Lei nº 13.219, de 2022, conforme segue:

 

“Art. 12.  ....................................................................................................................

 

....................................................................................................................................

 

III – contratar ins�tuição financeira responsável pela administração dos recursos vinculados ao Programa
Municipal de Incen�vo à Permanência na Escola;

 

.........................................................................................................................” (NR)

 

Art. 9º  Fica alterado o art. 17 da Lei nº 13.219, de 2022, conforme segue:

 

“Art. 17.  Os valores con�dos nesta Lei serão atualizados, conforme decreto regulamentador.” (NR)

 

 

Art. 10.  Fica incluído art. 13-A na Lei nº 13.219, de 2022, conforme segue:

 

Art. 13-A.  O Execu�vo Municipal disponibilizará no sí�o eletrônico da Prefeitura de Porto Alegre, desde
que resguardados o anonimato e a privacidade dos dados dos alunos candidatos, as seguintes
informações rela�vas ao Programa Municipal de Incen�vo à Permanência na Escola:

 



I – o número de estudantes aptos para se candidatar ao Programa;

 

II – o número de candidatos contemplados pelo Programa;

 

III – a pontuação discriminada rela�va aos critérios de classificação de todos os estudantes contemplados
pelo Programa conforme os critérios estabelecidos nesta Lei; e

 

IV – o valor total despendido para a execução do Programa.

 

Parágrafo único.  As informações de que trata este ar�go deverão ser obje�vas, concisas e atualizadas
semestralmente.”

 

Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 12.  Ficam revogados os seguintes disposi�vos da Lei nº 13.219, de 6 de setembro de 2022:

 

I – os §§ 1º e 2º do art. 9º; e

 

II – o art. 10.

 

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador, em 05/06/2023, às 09:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
05/06/2023, às 10:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 05/06/2023, às 10:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 05/06/2023, às
11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.
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